
PREFEITUA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ) 

- LEI Nº 5.531, DE 4 DE MARCO DE 2020 -

"Autoriza o Poder Executivo a 

./ . 

convê.io com a Irmandade da Santa sa 
de Misericórdia de Pirassununga, p ra 
prestação de serviços de Terapia Re ai 
Substitutiva aos portadores de insuiciência 
renal aguda e crônica" ................................ . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga, com sede à Avenida Newton 
Prado, nº 1.883, neste Município, inscrita no CNPJ sob nº 54.848.361/0001-11, para 
transferência de recursos financeiros, no presente exercício, no valor de R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais), objetivando a prestação de serviços de Terapia Renal Substitutiva aos 
portadores de insuiciência renal aguda e crônica, devidamente encaminhados pela rede pública 
municipal. 

Parágrafo único. O valor estipulado no caput este artigo será dividido em 1 
(uma) parcela de R$ 66.666,74 (sessenta e seis mil, seiscentos e se senta e seis reais e setenta e 
quatro centavos) e 11 parcelas de R$ 66.666,66 (sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e seis centavos). 

Ali. 2° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à 
conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, rubrica 12.01.00 -
10.301.1001.2553 - 33.90.39-99 - fonte 01 - despesa 1392 - c'd'

\
o de aplicação 3100000, 

suplementada opotunamente se necessáiio. 

1 \ Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de s ublicação, retroagindo 
seus efeitos a 1 º de janeiro de 2020. 

Pirassununga, 4 de março de 2 20. 

DR. EU URBAN 

� 
Administração. 

/ 


